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AUTÓGRAFO DE LEI  Nº 040/2026, DE 23 DE JUNHO DE 2026 

 

Institui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do 

Município o "Dia do Sagrado Coração de Jesus", e dá 

outras providências. 

                                           
                                          CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz público que 
nos termos do art. 55, da Lei Orgânica do Município, aprovou em Sessão 
Ordinária realizada no dia 22 de junho de 2026, às 19h00, o Projeto de Lei 
Legislativo nº 008/2026 de autoria da Vereadora Aparecida Perpétua Ponci 
Peres. 

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e 

Eventos do Município o "Dia do Sagrado Coração de Jesus", a ser 

comemorado, anualmente, na sexta-feira da semana seguinte ao feriado de 

"Corpus Christi". 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente 

Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua publicação. 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei 

correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se 

necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                                          
                                          Câmara Municipal de Catiguá, 23 de junho de 2026. 
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              PRESIDENTE DA CÂMARA                                                    VICE-PRESIDENTE 
 
 
 
 APARECIDA PERP. PONCI PERES        LUANA DE OLIVEIRA ALVES DA COSTA                         
                    1º SECRETÁRIO                                                                   2º SECRETÁRIO 
             



                       CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
                           Av. Manoel Simeão Rodrigues, 320 – Centro – Cep. 15870-000 

                      Telefone/Fax 017 – 3564.1091 

                     C A T I G U Á – Estado de São Paulo 
                                                            CGC nº 65.711.814/0001-8 

  
 

                  
              Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Catiguá 
                                           
 
                                         SIDNEY SANTIAGO DA SILVA 
                                                       Diretor Geral 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


